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RESOLUçAO Ne.004/2013

DISPÕE SOBRE: Alteração do Artigo 15 da Resolução ns.003, de 02 de fulho de
20L3.

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

ANTONIO DA COSTA FILHO, Presidente da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que Ihe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte RESOLUCÃO:

"ARTIGO 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário".

ARTIGO 2q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, continuando
em pleno vigor os demais Artigos da Resolução ne.003, de 02/O7 /2013,

Monte Azul Paulista, 10 de julho de 2013.

ANTO A COSTA FILHO
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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ARTIGO 1e - O artigo 15 da Resolução nq,003, de 02 de lulho de 2013, passa ter a
seguinte redação:

,1


